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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS N9 02/91.

Sobre o Projeto de Lei n9 05/91-E.

A Comissão de Serviços Municipais, em reunião realizada

no plenário da Câmara Municipal de Agudo, examinando acuradamente o Projeto de

Lei N905/91-E, verificou que o mesmo visa criar condições legais para a colo-

cação de floreiras e recipientes para coleta de lixo, além de tabuletas publi-

citarias.

O espirito do Projeto visa o embelezamento de nossa Ci-

dade, atitude altamente louvável de parte da Administração Municipal.
e

Diante do exposto, a Comissão de Serviços Municipais e

de Parecer que o presente Projeto de Lei deva ser aprovado.

z

E o Parecer.

Sala das Sessões, 22 de abril de 1991.
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